
PROCESSO Nº : 17.437-8/2012  (DIGITAL)

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO (NATUREZA INTERNA)

RESPONSÁVEL : TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES

SENHOR COORDENADOR,

Informa-se,  incialmente,  que  através  de  Julgamento  Singular  n. 

572/DN/2013,  publicado em 01/03/2013, foi imputada a MULTA de  526,60, UPF's 

ao sr. TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES.

Ocorre  que,  foi  constatado  interposição  de  recurso,  o  qual  foi 

conhecido através do Julgamento Singular, publicado em 30/04/2013,  e aprovado 

através do Acórdão n. 3760/2013-TP, publicado em 27/08/2013,  encontrando-se 

pendente de conclusão.

Diante  do  exposto,  sugere-se,  salvo  melhor  juízo  que  o  referido 

processo seja encaminhado à Secretaria de Controle Externo da 5ª Relatoria, para 

análise do Recurso interposto.

São as informações submetidas à apreciação superior .  

Cuiabá-MT, 20 de setembro de 2013.

(Assinatura Digital)

MARIA DE LOURDES RIBEIRO FIGUEIREDO

Técnico de Controle Público Externo

TCE/MT

Fls.______

Rub._____



TCE/MT

Fls.______

Rub._____

Ex.mo sr. Conselheiro Relator,

Ratifica-se a sugestão técnica e encaminha-se o processo para as 

providências cabíveis.

(Assinatura Digital)

VALMIR DE PIERI

Coordenador do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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